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-  Em  conformidade  com  a  Jurisprudência  do  Colendo  STJ, 
“Quanto  ao  sistema  de  valoração  das  provas,  o  legislador 
brasileiro  adotou  o  princípio  do  livre  convencimento 
motivado, segundo o qual o Juiz, ao extrair a sua convicção 
das provas produzidas legalmente no processo, decide a causa 
de  acordo  com  o  seu  livre  convencimento,  em  decisão 
devidamente  fundamentada”1.  Em  outras  palavras,  “O 
julgamento  antecipado  da  lide  não  implica,  por  si  só,  em 
cerceamento  do  direito  de  defesa,  porquanto  a  prova  é 
destinada ao Juiz da demanda e, sem dúvida, a este compete 
avaliar  sua  utilidade,  necessidade  e  adequação,  podendo, 

1 STJ,  RHC 30.253/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 01/10/2013.



dessa forma, indeferir as que reputar inúteis, desnecessárias 
ou protelatórias. Precedentes”2.

- “A novel jurisprudência do STJ já decidiu que os Agentes 
Políticos se submetem a Lei de Improbidade Administrativa, 
entendimento esse que se aplica inclusive aos Prefeitos, pois a 
jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que os 
Prefeitos Municipais,  apesar do regime de responsabilidade 
político-administrativa previsto no Decreto-Lei  201/67,  estão 
submetidos  à  Lei  de  Improbidade  Administrativa  (Lei  nº 
8.429/92), em face da inexistência de incompatibilidade entre 
as  referidas normas.  Precedentes:  AgRg Ag 1404254/RJ,  Rel. 
Min.  Benedito  Gonçalves,  1ª  Turma,  DJe  30/09/2014;  AgRg 
AREsp  457973/PR,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  2ª  Turma,  DJe 
25/06/2014;  REsp 1114254/MG, Rel.  Sergio Kukina,  1  Turma, 
05/05/2014”.

- De acordo com o art. 10, XI, da Lei n. 8.429/92, “Constitui ato 
de  improbidade  administrativa  que  causa  lesão  ao  erário 
qualquer  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseje 
perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbaratamento  ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1º desta lei, e notadamente: […] liberar verba pública sem 
a  estrita  observância  das  normas  pertinentes  ou  influir  de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular;”.

- Consoante já decidido pelo STJ, “Doutrina e jurisprudência 
pátrias  afirmam que os  tipos  previstos  no  art.  10  e  incisos 
(improbidade  por  lesão  ao  erário  público)  prevêem  a 
realização de ato de improbidade administrativa por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa. Portanto, há previsão expressa da 
modalidade culposa no referido dispositivo, não obstante as 
acirradas críticas encetadas por parte da doutrina”3.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, 
no mérito, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do relator, integrando 
a decisão a súmula de julgamento de fl. 449.

RELATÓRIO
2 STJ - REsp 1202238/SC - Rel. Min. Massami Uyeda – T3 – j. 14/08/2012 - DJe 18/09/2012.
3 REsp 816.193/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 21/10/2009.



Trata-se  de  apelações  interpostas  por  Expedito  Lopes  Filho, 
Francisco Fernandes Filho, Francisco Alves Pereira, Luiz Diniz Sobreira e José Amaral 
Alves Morato, contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara da Comarca de 
Sousa  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  de  Ressarcimento  ao  Erário  e  de 
Responsabilização por Ato de Improbidade Administrativa, movida pelo Ministério 
Público Estadual em face dos ora recorrentes.

Na sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  acolheu o 
pedido  inicial,  para  fim  de  reconhecer  a  ocorrência  de  atos  de  improbidade 
administrativa que importam enriquecimento ilícito, que causam prejuízo ao erário, 
condenando os  promovidos  nos  termos  do  art.  12,  da  Lei  8.429/92,  aplicando  as 
seguintes penalidades:

Para Luiz Diniz Sobreira:
1) “Ressarcimento integral do dano, no valor de R$ 4.712,00, 
devidamente atualizados monetariamente;
2) perda da função pública que eventualmente esteja ocupando 
no presente momento;
3) suspensão dos direitos políticos por 08 (oito) anos; 
4) pagamento de multa civil correspondente a 30 (trinta) vezes 
o  valor  da  remuneração  percebida  pelo  mesmo,  à  época  do 
encerramento de seu mandato constitucional; 
5) proibição  de  contratar  com  o  Poder  público  ou  receber 
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 08 (oito) anos.

Para Experido Lopes Filho:
6) perda da função pública que eventualmente esteja ocupando 
no presente momento;
7) suspensão dos direitos políticos por 08 (oito) anos; 
8) pagamento de multa civil de três vezes o valor do acréscimo 
patrimonial; 
9) proibição  de  contratar  com  o  Poder  público  ou  receber 
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 08 (oito) anos.

Para Francisco Alves Pereira, Francisco Fernandes Filho e José 
Amaral Alves Morato:
10) perda  das  funções  públicas  que  eventualmente  estejam 
ocupando no presente momento;
11) suspensão dos direitos políticos por 06 (seis) anos; 
12) pagamento  de multa  civil  correspondente  a  duas  vezes  o 



valor  do  dano  causado  ao  erário,  para  cada  um  dos 
condenados;
13) proibição  de  contratar  com  o  Poder  público  ou  receber 
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Inconformado com o provimento jurisdicional de 1º grau, o Sr. 
Expedito Lopes Filho interpôs tempestivamente seu recurso apelatório,  pugnando 
pela reforma do decisum, argumentando, em suma: que o cheque de fls. 35 foi forjado 
para  mascarar  um  pagamento  por  uma  compra  inexistente,  que  as  fls.  32/47 
comprovam que na realidade os cheques foram emitidos para os senhores Francisco 
Fernandes Filho e José do Amaral Alves Morato, como pagamento de aquisição de 
medicamentos,  apiçarramento  das  ruas  do  Município  e  aquisição  de  gêneros 
alimentícios, que dos depoimentos prestados restou provado a inexistência de atos 
de improbidade.

Assevera  a  inexistência  de  contradições  dos  depoimentos 
testemunhais, uma vez que a prova que deve prevalecer é a colhida em juízo, pois 
submetida  ao  contraditório  e  ampla  defesa.  Ao final,  pugna pelo  provimento  do 
recurso.

Por sua vez, o Sr. Francisco Fernandes Filho apresentou recurso 
apelatório,  pugnando  pela  reforma  do  decisum,  argumentando,  em  breve  síntese, 
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  e  nulidade  da  sentença,  no  mérito,  pela 
necessidade de comprovação da conduta dolosa do agente, ausência de prova que 
comprove o envolvimento ilícito. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

O  Sr.  Francisco  Alves  Pereira  apresentou  recurso  apelatório, 
pugnando pela reforma do decisum, argumentando, em breve síntese, preliminar de 
ilegitimidade  passiva  e  nulidade  da  sentença,  no  mérito,  pela  necessidade  de 
comprovação  da  conduta  dolosa  do  agente,  ausência  de  prova  que  comprove  o 
envolvimento ilícito. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

O  Sr.  Luiz  Diniz  Sobreira  apresentou  recurso  apelatório, 
pugnando  pela  reforma  do  decisum,  argumentando,  em  breve  síntese,  pela 
necessidade de comprovação da conduta dolosa do agente, ausência de prova que 
comprove o envolvimento ilícito. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Por  fim,  o  Sr.  José  Amaral  Alves  Morato  apresentou  recurso 
apelatório, pugnando pela reforma do decisum, argumentando, em breve síntese, pela 
preliminar de nulidade do processo, uma vez que o Município não foi citado. Ao 
final, pugna pelo provimento do recurso.

Em  sede  de  contrarrazões,  o  Ministério  Público  de  primeiro 



grau  ofertou  suas  contrarrazões,  pleiteando  o  desprovimento  dos  recursos 
manejados e a consequente manutenção da sentença guerreada, o que fez ao rebater 
cada uma das razões recursais formuladas pelos recorrentes.

Instado a se manifestar, o douto representante da Procuradoria 
de  Justiça  em  atuação  nesta  Egrégia  Corte  emitiu  seu  parecer,  opinando  pelo 
desprovimento do recurso do Sr. Expedito Lopes Filho e pelo não conhecimento dos 
demais. 

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Colhe-se dos autos que o Ministério Público Estadual ajuizou 
ação  civil  pública  por  ato  de  improbidade  administrativa  contra  Expedito  Lopes 
Filho, Francisco Fernandes Filho, Francisco Alves Pereira, Luiz Diniz Sobreira e José 
Amaral Alves Morato, haja vista a prática de atos de improbidade que acarretaram 
danos ao erário. 

Consoante relatado, o Juízo  a quo julgou procedente o pedido, 
para  fim  de  reconhecer  a  ocorrência  de  atos  de  improbidade  administrativa  que 
importam  enriquecimento  ilícito,  que  causam  prejuízo  ao  erário,  condenando  os 
promovidos nos termos do art. 12, da Lei 8.429/92,

De início, adianto que os recursos não merecem prosperar.

Passo  a  analisar  conjuntamente  os  recursos  apresentados, 
começando com as preliminares suscitadas em sede recursal.

Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva entendo que não 
merece  prosperar,  uma vez  que restou devidamente  comprovados os  indícios  de 
ilicitude  dos  réus,  apto  a  apurar  as  irregularidades  cometidas.  Assim,  rejeito  a 
preliminar.

Quanto a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que a 
penalidade foi aplicada genericamente, não merece prosperar, uma vez que basta a 
simples  leitura  do  comando  judicial  para  verificar  que  todas  as  condutas  e 
penalidades foram aplicadas em separado. Dessa forma, rejeito a preliminar.

Quanto ao mérito, essencial asseverar que o MM. Juízo decidira 
acertadamente  a  demanda,  mormente  quando  a  prova  documental  constitui  um 
substrato  probatório  satisfatório  ao  convencimento  racional  do  magistrado, 
porquanto transita em redor dos mais diversos aspectos do dano ao erário ocorrido, 
comprovando,  entre  outros:  de  que  os  cheques  indicados  na  exordial  foram 
efetivamente emitidos em favor de Expedito Lopes Filho, emitindo-se as notas fiscais 



de fornecimento de produtos e serviços, com os respectivos empenhos e recibos em 
favor  dos  demandados Francisco  Alves  Pereira,  Francisco  Fernandes  Filho  e  José 
Amaral Alves Morato, de forma fraudulenta, com o objetivo único de mascarar uma 
realidade evidenciada nos autos.

Em  outras  palavras,  essencial  denotar  que  o  conjunto 
probatório  documental  carreado  ao  processo  já  se  mostra,  por  si  só,  bastante  à 
resolução  da  lide  e  à  demonstração  da  procedência  da  ação,  sendo  despicienda, 
portanto, a dilação probatória, a qual, em sendo realizada, apenas tornaria menos 
célere e mais custosa a prestação jurisdicional,  dando azo, inclusive,  a pretensões 
temerárias. Nestes termos, frise-se que, ante a desnecessidade de dilação probatória, 
o julgamento antecipado da lide, tal como ocorrido in casu, é medida imperativa, nos 
exatos moldes do artigo 355, inciso I, do CPC vigente, in verbis:

Art. 355.  O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo 
sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que  o  Sr.  Luiz  Diniz 
Sobreira emitiu os Cheques nº 850753, 850856 e 850861, nos valores de R$ 1.500,00, R$ 
2.500,00  e  R$  712,00,  respectivamente,  em  favor  de  Expedito  Lopes  Filho, 
dissimulando o desvio das verbas públicas sob a vinculação dos referidos valores a 
negócios fictícios realizados entre a Prefeitura e Francisco Alves Pereira, Francisco 
Fernandes Filho e José Amaral Alves Morato, acarretando, sem sombra de dúvidas, 
em atos de improbidade administrativa.

A esse respeito, tem-se que  os atos de improbidade realizados 
configuram verdadeira afronta nas normas pertinentes, a ensejar a conduta irregular 
estatuída no art. 9, XI c/c art. 10, I, XI e XII, da Lei 8.429/92, que destaca:

“Art.  9°  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa 
importando enriquecimento ilícito  auferir  qualquer  tipo de 
vantagem  patrimonial  indevida  em  razão  do  exercício  de 
cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

 XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;”

“Art.  10.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que 
causa  lesão  ao  erário  qualquer  ação ou omissão,  dolosa  ou 
culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,  desvio,  apropriação, 
malbaratamento  ou  dilapidação  dos  bens  ou  haveres  das 



entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

I  -  facilitar  ou  concorrer  por  qualquer  forma  para  a 
incorporação  ao  patrimônio  particular,  de  pessoa  física  ou 
jurídica,  de  bens,  rendas,  verbas  ou valores  integrantes  do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei;
(…)
XI  -  liberar  verba  pública  sem  a  estrita  observância  das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular;

XII  -  permitir,  facilitar  ou  concorrer  para  que  terceiro  se 
enriqueça ilicitamente;”

Isso não bastasse, como bem salientou o  Parquet  “se Expedito 
Lopes Filho não tinha qualquer vínculo com a Prefeitura Municipal de Santa Cruz, se 
não realizou qualquer contraprestação pelo recebimento dos valores constantes nos 
cheques emitidos em seu favor, recebeu verbas públicas indevidas, enriquecendo-se 
ilicitamente à custa do dinheiro público e causando prejuízo ao erário, conduta que 
se amolda perfeitamente aos tipos ímprobos previstos no art. 9º, inciso XI e art. 10 c/c 
art. 3º, todos da Lei nº 8.429/92”.

E com relação aos  demais  demandados,  “na medida em que 
assinaram as  notas  de  empenho fictícias,  como se  tivessem recebido os  referidos 
valores pela contraprestação de serviços em favor da Prefeitura, concorreram para a 
incorporação de verbas públicas do Município de Santa Cruz ao patrimônio de Luiz 
Diniz Sobreira e Expedito Lopes Filho, incorrendo no ato de improbidade previsto no 
art. 10, inciso I, da Lei nº 8.429/92”.

Sob  referido  viés,  imprescindível  adiantar  que,  mesmo  a 
despeito de não se vislumbrar,  in casu,  a atuação dolosa dos promovidos no que 
pertine  ao  prejuízo  aos  cofres  públicos,  a  conduta  improba  restara  claramente 
configurada, sobretudo ao se ter em mente que, à concretização da lesão ao erário, 
basta,  ao  menos,  uma  conduta  eivada  de  culpa,  tal  como  ocorrido  na  presente 
casuística.

Seguindo tal ensejo, emerge que a Jurisprudência é dominante 
ao anunciar que a improbidade administrativa por lesão ao erário, conforme art. 10, 
da LIA, também se concretiza por meio de condutas culposas do agente público, e 
não, exclusivamente, quando da prática de atos dolosos, nos termos seguintes:

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  ALEGADA  AFRONTA  AO  ART.  535  E  458 
DO  CPC.  INOCORRÊNCIA.  CONFIGURAÇÃO  DO  ATO  DE 



IMPROBIDADE DO ART. 10, INCISO X, SEGUNDA PARTE, DA 
LEI  8.429/92.  POSSIBILIDADE DE ELEMENTO SUBJETIVO DA 
CULPA NAS CONDUTAS DO ART.  10.  DEMONSTRAÇÃO DO 
ELEMENTO  SUBJETIVO  CULPOSO  E  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO 
PRESENTES NO ACÓRDÃO A QUO. RECURSO PROVIDO. 1. O 
aresto recorrido não está eivado de omissão nem de contradição, 
pois  resolveu  a  matéria  de  direito  valendo-se  de  elementos  que 
julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide, havendo, na 
verdade,  mero  inconformismo  em  relação  aos  fundamentos  da 
decisão. 2. A alegação de ofensa aos artigos 1º, 5º e 10, inciso X, da 
Lei  8.429/92  merece  acolhida,  pois  o  acórdão  recorrido  deixou 
assente  a  existência  de  dano  ao  erário  por  responsabilidade  do 
prefeito municipal, à época ordenador de despesas, configurando-
se  ato  de  improbidade  administrativa.  3.  A  decisão  recorrida 
reconheceu claramente a responsabilidade do ex-prefeito - Nelson 
Jorge Maia quanto à realização de obras ineficazes para solução do 
acúmulo e proliferação de substância conhecida por necrochorume 
que traz sérios e graves riscos à saúde e à segurança da população, 
causando efetivamente lesão ao erário do município de Passos/MG. 
4. Doutrina e jurisprudência pátrias afirmam que os tipos previstos 
no  art.  10  e  incisos  (improbidade  por  lesão  ao  erário  público) 
prevêem  a  realização  de  ato  de  improbidade  administrativa  por 
ação ou omissão, dolosa ou culposa. Portanto, há previsão expressa 
da  modalidade  culposa  no  referido  dispositivo,  não  obstante  as 
acirradas  críticas  encetadas  por  parte  da  doutrina.  5.  Restou 
demonstrada na fundamentação do acórdão atacado a existência do 
elemento subjetivo da culpa do ex-prefeito bem como o prejuízo 
que  a  negligência  causou  ao  erário,  caracterizando-se,  por  isso 
mesmo, a tipicidade de conduta prevista no art. 10, inc. X, segunda 
parte, da Lei 8.429/92. 6. Recurso especial provido para restabelecer 
a condenação do ex-prefeito do município de Passos/MG - Nelson 
Jorge  Maia  ao  ressarcimento  integral  do  dano,  atualizado 
monetariamente pelos índices legais acrescido de juros de mora na 
taxa  legal,  nos  termos  do  art.  12,  inc.  II,  da  Lei  8.429/92.  (REsp 
816.193/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 01/10/2009, DJe 21/10/2009).

Ainda  que  assim  não  fosse,  não  tendo  os  recorrentes  se 
desincumbido do ônus de provar fatos  impeditivos, modificativos ou extintivos do 
direito do pleiteante, consoante art. 333, II, do Código de Processo Civil, é de rigor 
sua condenação. A propósito, são presentes os seguintes julgados:

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  ÔNUS  DA  PROVA. 
PROVA  CERTA  E  CONCRETA.  CONDENAÇÃO. 
PRESSUPOSTO. 1.  Aplicam-se aos feitos de improbidade as 
regras concernentes ao ônus da prova previstas no art. 333 do 
CPC.  2.  A ação de improbidade administrativa exige prova 
certa,  determinada e  concreta  dos  atos  ilícitos,  para  ensejar 



condenação.  3.  Remessa  conhecida  e  improvida. 
Unanimidade. (TJ-MA - REMESSA: 355702010 MA , Relator: 
PAULO  SÉRGIO  VELTEN  PEREIRA,  Data  de  Julgamento: 
16/05/2011, JOAO LISBOA)(grifou-se).

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 
INSS  -  COMPETÊNCIA  -  FISCALIZAÇÃO -  AFERIÇÃO  - 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA. 1. Em se 
tratando  de  ação  anulatória,  incumbe  ao  autor  o  ônus  da 
prova, no tocante à desconstituição do crédito já notificado ao 
contribuinte,  em  face  da  presunção  de  legitimidade  e 
veracidade  do  ato  administrativo,  sendo,  pois,  necessário 
prova irrefutável do autor para desconstituir o crédito. 2.  O 
artigo 333, incisos I e II, do CPC dispõe que compete ao autor 
fazer  prova constitutiva de seu direito;  e  ao réu,  prova dos 
fatos impeditivos,  modificativos ou extintivos do direito do 
autor.  Embargos  acolhidos  para  sanar  omissão  relativa  ao 
ônus da prova, sem efeitos modificativos. (STJ - EDcl no REsp 
894571/PE –  Rel.  Min.  Humberto  Martins  –  DJe  01/07/2009)
(grifou-se).

Diante  de  tais  considerações,  rejeito  as  preliminares  e,  no 
mérito,  nego  provimento aos  recursos,  mantendo  incólumes todos  os  termos  da 
sentença atacada.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no 
mérito, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Marinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.



João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


